
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize intermediação junto ao DER-ES 

para que seja realizada a retirada dos quebra-molas 

localizados na divisa Anchieta x Guarapari, próximo 

a P12. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize intermediação junto ao DER-ES para que seja realizada a retirada dos 

quebra-molas localizados na divisa Anchieta x Guarapari, próximo a P12. 

 

A demanda se faz necessária pois no local já ocorreram diversos acidentes, inclusive com 

vítima fatal. Durante esse final de semana ocorreu mais um acidente no local. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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